
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

(67)3448-1925 

 

DEODPAOLIS - MS. 

DE REI 

MUNICIPAL HOSPITAL 

CRISTO 

O ATENDER 

MÉDICOS SERVIÇOS DE 

PARA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

 

 

 CONTRATO N° 137 /2025.  
 

 

CONTRATANTES: "O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DEODAPOLIS”, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede a Avenida Francisco Alves da Silva nº 443, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 12.270.817/0001-69, neste 

ato representado por seu titular e Ordenador de Despesas a SRª.ANDRESSA DA SILVA TEXEIRA brasileira, casada, 

residente Rua monte Sinai jardim Europa S/n, bairro Jardim Europa, na cidade de Deodápolis-MS, portadora do RG nº 

1905662 SSP/MS, CPF nº 046.971.491-30., doravante denominado(a) CONTRATANTE, a Empresa  J A MEDICAL 

SERVICE LTDA pessoa juridica, inscrito no C.N.P.J sob nº 59.836.499/0001-14, e CRM/UF 14909/MS, residente na 

cidade de Ivinhema, no Estado Mato Grosso do Sul, situada à rua Gentil Barbosa de Castro , 77, bairro Itapoa, CEP 

79.740-000, brasileiro, profissão Médico, incrita no CPF nº 017.260.351-07, de ora em diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 38/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Decreto 11.878/2024, Art 2º II e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Credenciamento nº 2/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MÉDICOS  AO  HOSPITAL 

MUNICIPAL CRISTO REI PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços objeto do presente contrato serão realizados por administração indireta. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RELAÇÃO JURÍDICA DO CONTRATADO 

 

3.1. A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADO. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

4.1. A CONTRATADO se obriga a: além de outras previstas no Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

 

4.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; zelar pelos bens 

patrimoniais colocados à sua disposição; 

4.3. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 

incidir na execução do contrato. 

 

4.4. Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante, inerente ao objeto da presente licitação. 

 

4.5. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a prestação de 

serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

(67)3448-1925 

 

4.6. A Contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

4.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao contratante, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

 

4.8. Executar o objeto da contratação responsabilizando-se pela perfeição técnica e qualidade dos serviços 

prestados, substituindo aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 

especificações constantes no Termo de referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

 

4.9. Exigir e somente prestar os serviços mediante a apresentação de requisição emitida pela Secretaria de Saúde, 

devidamente assinado pelo responsável autorizando a realização do serviço. 

 

4.10. Comunicar ao órgão responsável sobre a constatação de qualquer anormalidade verificada, para que 

sejam adotadas medidas de providencia e regularização necessárias, para viabilizar o procedimento; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1. O CONTRATANTE se obriga a: 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

5.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços prestados, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na prestação dos 

serviços; 

5.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 

CONTRATADA, em relação à prestação de serviço da contratação. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO 

 

6.1. O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, ao CONTRATANTE, e a 

terceiros a ele vinculado, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, praticada por 

seus empregados, profissional ou preposto. 

6.2. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

 

6.3. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à 

prestação dos serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR 

 

7.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelos serviços efetivamente prestados, de acordo com os valores 

fixados na tabela constante do edital de credenciamento nº 2/2025.
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7.1. Os valores terão como limite a previsão de gastos constante da tabela de serviços abaixo, sendo para o presente 

contrato os seguintes valores: 

 
Item Descrição dos Serviços V. Unit. 

1 Contratação de Serviços médicos em clínica geral, para realização de plantões semanais de 12 horas no 

período Diurno no Hospital Municipal Cristo Rei. Os plantões deverão ser efetuados de Segunda à Sexta-feira, 

inclusive feriados. 

 

 

1.434,57 

2 Contratação de Serviços médicos em clínica geral, para realização de plantões semanais de 12 horas no 

período Noturno no Hospital Municipal Cristo Rei. Os plantões deverão ser efetuados de Segunda à Sexta- 

feira, inclusive feriados. 

 

 

1.540,97 

3 Contratação de Serviços médicos em clínica geral, para realização de plantões em finais de semana de 12 

horas no período Diurno no Hospital Municipal Cristo Rei. Os plantões deverão ser efetuados aos sábados e 

domingo, inclusive feriados. 

 

1.646,79 

4 Contratação de Serviços médicos em clínica geral, para realização de plantões em finais de semana de 12 

horas no período Noturno no Hospital Municipal Cristo Rei. Os plantões deverão ser efetuados aos sábados e 

domingo, inclusive feriados. 

 

 

1.785,05 

5 Transferência de Pacientes em Estado Crítico Para Centro ou Unidade de Referência Vaga Zero para a cidade 

onde for demandada a vaga do paciente. Serviço a ser realizado quando for necessário, pelo médico que 

estiver escalado em sobreaviso, mediante solicitação da figura do Médico. 

 

 

723,33 

6 Transferência de Pacientes em Estado Crítico Para Centro ou Unidade de Referencia Vaga Zero para a cidade 

onde for demandada a vaga do paciente. Serviço a ser realizado quando for necessário, mediante solicitação da 

figura do Médico. 

 

694,43 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas dos serviços realizados por força deste Contrato, nos termos e limites do serviço efetivamente 

prestado pelo CONTRATADO correrão à conta de dotação consignada no orçamento do CONTRATANTE, alocados nas 

seguintes dotações orçamentárias: 0901800001 - Fundo Municipal de Saúde, Projeto de Atividade 2069, Fonte 500 e 621. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros PJ e 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros PF. 

 

8.2. Parágrafo Único - Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que 

forem aprovadas para os mesmos. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O valor estipulado neste contrato será pago da seguinte forma: 

I. O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços, relatório sobre os serviços realizados. 

II. O CONTRATADO de posse do relatório apresentará ao CONTRATANTE a documentação fiscal e trabalhista 

necessária ao pagamento. Após a validação dos documentos, realizada pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO será 

pago em até 15 (quinze) dias após a emissão da fatura, descontados os tributos previstos em lei. 

 

III. Para fins de pagamento, o CONTRATADO deverá apresentar o relatório de atendimento correspondente ao mês 

da prestação dos serviços. 

IV. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento na documentação devida, por culpa do CONTRATADO, o 

prazo de 15 (quinze) dias para pagamento contará a partir da efetiva correção da falha ou falta, ficando o 

CONTRATANTE exonerado do pagamento de multas e sanções financeiras. 

 

V. O pagamento será realizado por meio de apresentação de nota fiscal, onde deverá constar os dados bancários 

compatível com a natureza jurídica do contratado. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

(67)3448-1925 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DO PREÇO 

 

10.1. Os preços estabelecidos no presente contrato poderão ser reajustados anualmente, conforme o índice de 

reajuste definido, observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 11.878/2024. 

10.2. O reajustamento será calculado com base na variação do Índice IPCA, considerando o período de 12 

(doze) meses imediatamente anteriores ao mês do reajustamento. 

10.3. No caso de a variação do índice oficial ser negativa, os preços permanecerão inalterados até que um novo 

reajuste positivo possa ser aplicado. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 

FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes do CONTRATANTE, mediante 

procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 

estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 

11.2. Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria 

especializada. 

11.3. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO 

poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas. 

 

11.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, pelos danos 

causados à Prefeitura Municipal de DEODÁPOLIS - MS ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa 

de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão e fiscalização ficará a cargo do agente público indicado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. Rodrigo Fabiano de Alquino (Titular) e Robson Henrique De Oliveira (Suplente) 

nomeado (a) pela Portaria nº 068/2025. 

12. DAS SANÇÕES 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a execução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 

faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Contratante; 

II - Multa: 

• Moratória de 2% a 10% (dois a dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

• Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
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prejuízos 

causados; 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.7. Aplica-se ainda o previsto na Lei 14.133/2021 e o edital. 

 

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

12.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil (indenização 

suplementar). 

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

 

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica ou física, com ou sem a participação de agente público. 

12.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Município. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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13.3. A 

extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado 

pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

14.1. Dos atos de aplicação das penalidades previstas neste contrato, ou de sua rescisão unilateral, emanados pelo 

CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de cinco (3) dias úteis, a contar da intimação do ato, através de publicação na 

imprensa oficial. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

15.1. A duração do presente contrato será de 6 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

mediante termo aditivo, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 

15.2. O CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO da intenção de prorrogar o instrumento contratual, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término de vigência. 

15.3. A prorrogação do prazo contratual está condicionada à prorrogação do credenciamento. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seu 
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efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

17.1. Dentro do prazo regulamentar, o Contratante providenciará a publicação em resumo do presente 

contrato na Imprensa Oficial nos termos do art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

18.1. O foro do presente contrato será o da Comarca de DEODÁPOLIS - MS, excluído qualquer outro. 

E, por estarem as partes justas e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para um único efeito. 

 

Deodápolis - MS, 03 de Dezembro de 2025 
 

 

 

 

 

 

 

ANDRESSA DA SILVA 

TEXEIRA  

Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

 

 

J A MEDICAL SERVICE LTDA  

Cnpj: 59.836.499/0001-14 

CONTRATADO 
 

 

 

 

 

 

 

__________________________                                         ________________________ 

   Marcia Cristina da Silva                                          Andréa Pires Da Cruz 

     CPF: 639.760.991-04                                              CPF: 007.426.771-09
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